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Benefícios dos participantes Pensionistas 
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Estratificação da Massa

Distribuição dos participantes aptos a solicitar o benefício 
programado 

POSTALPREV

*A contribuição na parcela K é opcional e corresponde a um percentu-

al de livre escolha, em valores inteiros, até 8%, aplicável sobre a parcela 

do salário excedente a 11 (onze) unidades previdenciárias Postalis, que 

corresponde a R$ 2.750,00. Dos participantes 72.208 são elegíveis para 

contribuir com a parcela K, destes 13.279 (18,39%) contribuem. O per-

centual informado é apurado considerando apenas os participantes que 

contribuem na parcela K. 
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Distribuição da Parcela P Distribuição da Parcela K 
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Distribuição da Parcela K – Contribuintes x Elegíveis 

Solicitações de resgate

Solicitações de Portabilidade 
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Arrecadação do Plano Distribuição da população de Ativos pela frequência dos 
salários 
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Distribuição da população de Aposentados pela frequência 
dos benefícios 

Distribuição da população de Pensionistas pela frequência 
dos benefícios 
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Outros fatores relevantes
Troca cadastral de participantes ativos e assistidos 
dos planos 

	 As trocas cadastrais ocorridas no exercício de 2024 foram executadas 
nos seguintes meses: 

• Janeiro de 2024 - com base nas informações de novembro de

2023. 

• Abril de 2024 - com base nas informações de março de 2024.

• Agosto de 2024 - com base nas informações de julho de 2024.

• Dezembro de 2024 - com base nas informações de outubro de

2024. 

Correspondências enviadas a participantes
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PBD
	 Importante contextualizar que o Plano de Benefício Definido (PBD) é 

um plano saldado e fechado a novas adesões, ou seja, em extinção, estan-

do registrado na Superintendência Nacional de Previdência Complemen-

tar (Previc) sob o Cadastro Nacional de Planos de Benefícios (CNPB) nº 

1981.0004-29, possuindo benefícios de risco e benefícios programados 

estruturados na modalidade de Benefício Definido (PBD). Portanto, con-

forme a Resolução MPS/CGPC nº 16, de 22 de novembro de 2005, o pla-

no está estruturado na modalidade de Benefício Definido (BD). 

	 Adicionalmente, informamos que houve a aprovação de um novo re-

gulamento do PBD em 22/11/2023 pela Previc e em vigor desde então, o 

qual estabelece alterações com relação às novas concessões de pensões 

e a extinção do pecúlio por morte, e a implementação do PED 2020 atuali-

zado para novembro de 2023. As implementações das novas regras regu-

lamentares e do PED 2020 desdobram nos seguintes reflexos no Plano:

• Equacionamento do déficit de 31/12/2020, considerando o ajus-

te de precificação;

• Unificação dos déficits, incluindo os saldos devedores dos PEDs

de 2012 e 2014;

• Alteração regulamentar para exclusão do benefício de Pecúlio

por Morte;

• Alteração regulamentar para modificação do patamar das futu-

ras concessões de Pensão por Morte para 50% do benefício ou

do BPS;

• Parcela patronal correspondente à redução de benefícios de ris-

co afetados na alteração regulamentar parcelada em 30 anos,

financiado com taxa de 4,8% a.a., pela tabela Price, com amorti-

zação mensal;

• Financiamento vitalício da parcela atuarial atribuída aos partici-

pantes e assistidos e da parcela residual patronal;

• 13ª contribuição de 75% do benefício ou do BPS.
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2005, o Plano está estruturado na modalidade de Contribuição Variável 
(CV). Os benefícios assegurados aos participantes do PBD são: 

POSTALPREV
O Plano POSTALPREV está registrado na Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (PREVIC) sob o Cadastro Nacional de Planos 
de Benefícios (CNPB) nº 2002.0047-65, possuindo benefícios programa-
dos com características de benefício definido e de contribuição definida. 
Portanto, conforme a Resolução MPS/CGPC nº16, de 22 de novembro de 

Os benefícios assegurados aos participantes do Plano 
POSTALPREV são: 
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Evolução dos 
Planos - Benefícios 
Previdenciários
Plano de Benefício Definido
O Plano de Benefício Definido (PBD) prevê, em seu 
regulamento, a concessão dos seguintes benefícios 
previdenciários: 

Com o saldamento do plano em 28 de fevereiro de 2008, foram man-
tidos, no âmbito do Benefício Proporcional Saldado (BPS), os seguintes 
benefícios: Aposentadorias Programadas e por Invalidez, Pensão, Pecúlio 
por Morte de aposentados falecidos até 21/11/2023 (conforme regula-
mento do plano) e Abono Anual. 

Em 2024, o PBD concedeu 1.167 benefícios, totalizando uma folha de 
pagamento somente com as concessões de R$ 20.961.794,29. A seguir, 
seguem as informações detalhadas por espécie de benefícios. 

• Auxílios Natalidade, Nupcial e Funeral, destinados a participan-

tes aposentados;

• Suplementações de Auxílio-Doença, Aposentadorias por Invali-

dez, por Idade, por Tempo de Contribuição, Aposentadoria Espe-

cial e Pensão;

• Pecúlio por Morte de aposentados falecidos até 21/11/2023;

• Abono Anual das suplementações concedidas.

Concessões realizadas em 2024
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Principais destaques das Concessões

• O valor médio da suplementação de aposentadoria foi de

R$ 1.391,08 

• O pecúlio por morte, embora represente apenas 15,5% das con-

cessões, corresponde a quase 54% do valor total pago. 

• A suplementação de pensão foi o benefício mais concedido (43%

do total), refletindo a crescente importância da proteção aos be-

neficiários. 

• A suplementação de aposentadoria teve participação significa-

tiva (41%), reforçando o papel do plano como complemento a 

renda do INSS. 

• O auxílio-doença e os auxílios (natalidade, nupcial e funeral) fo-

ram concessões pontuais. 
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Indicador de tempo de 
concessão

Benefício de Auxílio-
Doença

Folha de Benefícios do PBD em 2024 

• O indicador é calculando

com base na data de rece-

bimento do requerimento e

a data do seu deferimento.

• O tempo médio de conces-

são em 2024 foi de 6,17

dias.

• Meses com tempo igual ou

inferior à média: fevereiro,

abril, junho, julho, agosto,

setembro, outubro e no-

vembro (66,67% do ano).

• Destaque para junho e ju-

lho, com média de 3 dias.

	 No ano de 2024, o Postalis realizou o pagamento de 477.457 benefícios nas folhas do plano PBD em 
valor bruto total de R$ 1.166.096.458,02, conforme se detalha no quadro a seguir: 
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Plano PostalPrev
O Plano Postalprev prevê, em seu regulamento, a 

concessão dos seguintes benefícios previdenciários: 

• Auxílio-Doença;
• Aposentadorias por Invalidez, Antecipada e Normal;
• Pecúlio por Morte;
• Pensão por Morte;
• Abono Anual.

	 Em 2024, o Postalprev concedeu 5.187 benefícios, totalizando uma 
folha de pagamento somente com as concessões de R$ 46.410.811,66. A 
seguir, seguem as informações detalhadas por espécie de benefícios. 

Concessões realizadas em 2024
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Principais destaques 
das Concessões

• O benefício de auxílio-doença
foi o mais concedido em 2024,
representando 81,2% do total
de concessões (4.210 de 5.187),
com valor médio de R$ 2.023,10,
o mais alto entre os benefícios
contínuos.

• O benefício de aposentadoria
correspondeu a 9,7% das con-
cessões, com valor médio de R$
707,91.

• A pensão por morte, com 4,6%
das concessões, também apre-
sentou participação significati-
va no total pago (24,8%), mes-
mo com valor médio mais baixo
(R$ 543,35), o que reforça sua
importância como benefício aos
beneficiários.
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Indicador de tempo de concessão de benefício Folha de Benefícios do Postalprev em 2024

Benefício de Auxílio-Doença

Benefício de Aposentadoria

• O tempo médio de concessão de aposentadoria em 2024 foi de
6,33 dias.

• Foram 7 meses com tempo de concessão igual ou inferior à mé-
dia anual: março, abril, junho, julho, agosto, outubro e novembro.
Isso representa 58,33% do ano.

• O menor tempo foi registrado em outubro (2 dias)

• O tempo médio de concessão de aposentadoria em 2024 foi de
6,33 dias.

• Foram 7 meses com tempo de concessão igual ou inferior à mé-
dia anual:  Março, Maio, Julho, Agosto, Outubro, Novembro e De-
zembro. Isso representa 58,33% do ano.

• Os melhores desempenhos foram observados em março, maio,
agosto e outubro, todos com apenas 4 dias.

	 No do ano de 2024, o Postalis realizou o pagamento de 121.146 
benefícios nas folhas do plano Postalprev em valor bruto total de  
R$ 167.205.347,92, conforme se detalha no quadro a seguir: 
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Fatos Relevantes
• Lei nº 14.803/2024: autorizou a escolha do regime de tributação no

momento da concessão do benefício — um marco para o segmento de
previdência complementar e para os participantes do Postalprev.

• Disponibilização do simulador de Imposto de Renda, com as opções
das tabelas progressiva e regressiva, no Postalis Online, com o obje-
tivo de auxiliar os participantes na escolha do regime de tributação
no momento da solicitação de aposentadoria pelo Postalprev.

• MP nº 1.206/2024: alteração na tabela progressiva de imposto de ren-
da, implementada nas folhas de benefícios.

• Implementação do novo percentual da contribuição extraordinária
para o equacionamento do déficit do plano BD.

• Criação da Coordenação de Manutenção de Benefícios, com o obje-
tivo de dar maior celeridade aos processos relacionados à revisão e
prorrogação de benefícios, assegurar a segregação adequada de fun-
ções e responsabilidades, além de mitigar riscos operacionais e falhas
humanas. A iniciativa atende às boas práticas de governança e foi mo-
tivada pelo aumento da demanda, pela necessidade de maior eficiên-
cia e controle nos processos da área e, sobretudo, pelo compromisso
com a melhoria do atendimento e da experiência dos participantes e
assistidos.

• Adiantamento de 40% do abono anual para os aposentados e pensio-
nistas recebedores de renda vitalícia no plano Postalprev.

• Reajuste dos benefícios do PostalPrev, conforme o Art. 75 itens I e II
do Regulamento do Plano:
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• Reajuste dos benefícios do PBD, conforme o Art. 98 do Regulamento
do Plano:

• Aumento nas concessões de aposentadorias nos planos PBD e Pos-
talprev em outubro, novembro e dezembro/2024 devido ao PDV 2024
dos Correios.

• Implantação da automação por RPA (Robotic Process Automation) no
processo de concessão de aposentadorias programadas do Benefício
Proporcional Saldado (BPS). A iniciativa acelerou as rotinas de aná-
lise de documentação e conferência de dados das concessões, além
de liberar os trabalhadores para se dedicarem a atividades de maior
valor agregado, com foco analítico e menos repetitivas. A automação
foi pensada com o objetivo de melhorar a eficiência operacional e,
principalmente, aprimorar o atendimento aos nossos participantes e
assistidos.

• Implementação da opção do regime de tributação de forma digital no
momento de requerer o benefício de aposentadorias do Postalprev.

• No período de 01/05/2024 a 31/08/2024, foi realizado o recadastra-
mento dos pensionistas dos planos administrados pelo Postalis, com
destaque para o atendimento 100% digital. O prazo sofreu uma inter-
rupção entre os dias 10/05 e 23/06, em razão dos incidentes causados
pelas chuvas intensas no estado do Rio Grande do Sul, ocasião em
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que o Postalis priorizou ações de auxílio aos participantes da região. 
O recadastramento foi encerrado em 31/08/2024, com 5.900 pensio-
nistas recadastrados, o que representa 82% do público-alvo. Para os 
1.352 pensionistas que não realizaram o procedimento, o pagamento 
do benefício foi suspenso a partir da folha de outubro de 2024, até 
que a situação seja regularizada. 

• Aprovação da 1ª revisão da Política de Concessão de Benefícios.

• Aprovação da Política e Programa de Educação Previdenciária e Fi-
nanceira.

• Na folha do abono anual/2024 do plano BD, houve cobrança de 75%
da contribuição extraordinária, conforme o PED.

• Participação da GBE em encontro virtual com Superintendentes dos
Correios, com apresentação do Postalprev.
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